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310611820

Aviso no 808712017

Detimitação da Área Urbana e Operaçãode Reabilitação
Urbana de Sernancelhe

Caros Silva Santiago, Presidente da Câmara Municipal de Sernan-

eslhe toma público. que a Assembleia Municipal de Seancelhe, em

sessão ordinaria realizadaem 30 dejunhode 2017, deliberou aprovarem

simultâneo, as propostas da Câmara MunicipaldeSernancelhe. relativas
à Redelimitação da Area de Reabilitação Ubana (ARU) da Vila de

Semancelhec à respetiva Operação de Reabilitação Urbana (ORU),nos.
temos do Regime Juridico da Reabilitação Urbana (RIRU), aprovado.

pelo Deereto-Lein.o 307/2009de 23 deoutubro, alterado e republicado.

Pela Lein* 32/2012,de 14deagosto
Mais se informaque.nos termosdo n.o doartigo13o e da no 5 do

amigo 17odo RIRU,. os elementosqueacompanhem a Redelimitaçãoda.

ARU deSernancelheea respetiva OR poderãoserconsultados nosíio.
a intemet da Câmara Municipalde Semaneelhe(www cm-semancelhe.

ue aDivisão Téenicade Obras e Urhanismonashoras de expediente

ESOMàs 12h30e das 14h00às 17h30),

4 de julho de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal. Carlos
Silva Santiago

310617231

MUNICÍPIO DE SESIMBRA.

DeclaraçãodeRetificaçãon.o 487/2097

Para os devidos efeitos, declara-se queo aviso no 5014/2017 fo pu

blicadono Diároda Repúíblicu,2o série no88, de 8 de maio de 2017,
com às seguintes Incorreções. que,nos termos indicados,seretificam.

No no17.12, alinea1), Ref. A,doreferidoAviso,onde se lê

«Decreto-Lei 192/2015, de 11 de fevereiro» deve ler-se Decreto-Lei
no 192/2015, de 11 de setembro.

27 de junho de 2017, — A Vice-Presidente da Câmara Municipal,

Felícia Costa

s10s95013

MUNICÍPIO DE SEVER DO VOUGA

Aviso no BOS8I2017

Antônia José Martins Coutinho. Dr. na qualidade de Presidente da

Câmara Municipal de Sever do Vouga. toma púlico. nos termos da
alineab) doartigo 35o doanexoIda Lcin* 75/2013. de [2 setembro.

que orgão executiva na reunião dodia I4 junho deste ano, aprovou à

rrapostade Regulamento de Utlizaçãodo Cato Munhcipaldo Idoso65,

amiecedida que for pela Fasede inicio de procedimento e parcipação.

procedimental
“Assim, dando-secumprimentonoestipulado no artigo 101odo Código

do Procedimento Admmisiarivo aprovadopelo Decreto-Lein.* 4/2015,

de7 de janeiro, submeteseoprojctodeRegulamento consula pública.

para recolhadesugestões, procecendo-se presente aviso
no Diário da República. 2»série e na Intemet, no sitio institucional

este Municipio. podendo o projeto de Regulamento ser consulado no.

viço Administrativo deste Munieípio

Nos termos do no 2do referidoartivu. os interessados devem dirigir.

por eserio, as suas sugestões ao St Prsidenne a Câmara, no prazo de

30 dias, a contardadatade publicação deste aviso

27de junho de 2017. — O Presidente da Câmar

ins Conto

Amtómio José Mar-

a10s9637s

14781

MUNICÍPIO DE TRANCOSO

Aviso no 089/2017

Renovação da comissão de serviço de cargo dirigente

Paraos devidosefeios se toma público que, por despachodoSantas

Presidenteda Câmara Muncipal de Trancoso, datadode 9de junho de

21.o e dosamigos23o 24 "da Lei2017, enostermosdon 9doart

no 2/2004,de18dejaneiro. masa

tração Localpor renissãoexpressadoartigo 17o da Lei * 49/2012,de

29de aposto, atentaa análise darespetivo desempenhaedos resultados.

obidos, lendo por base a avaliação de desempenhoe o rel

arvidades prosseguidas dos resultados alcançados. determino a reno-

“vação da comssão de serviçadaDr Cara Sofia Gi Ribeiro Saraiva

Ciambos, como Chefe da Divisão Financeira, por um periodo de três.

anos,comefeitos pari de12deagostode 2017.

27 de junhode2017, — O Presidenteda CâmaraMunicipal, Amílcar
José Nunes Salvador.

a10s950sa

MUNICÍPIO DE VENDAS NOVAS.

Aviso no 8060/2017

Luis Caos Pitira Dias, Presidente da Câmara Municipal de Vendas

Novas tomapúblico, ao abrigoda competência que lhe conter aalinea1)

do no 1do amigo35odaLei no 175/2013,de12 de setembro,quea

Assembleia Municipal nasua sessãorealizadadia23 de junhode 2017,
deliberou aprovar o RegulamentoMunicipal do Prograni de Ocupação

Temporáriade Jovens, o qual se publica. para os efeitosdodisposto no.

artigo139 o doCódigodo Procedimento Administrativo. tendo em vita.

asua entrada emvigorno dia seguinteàpresente publicação

Regulamento Municipal do ProgramadeOcupação

Temporária de Jovens.

Preêmbulo

Deacordo coma Constituiçãoda República Portuguesa (Artigo 70.9,
“osjovens gozam de proteção especial para efetivação dos seus diretos.

“económicos,sociais eculuras no aproveitamentodostempos livres. À

políticade juventude deverá ter como objetivos prioritários o desenvol-

vimento da personalidadedos jovers,a criação de condições para asua
efetiva isuegração na vida ativa. o gosto pela criação livre e o sentido

de serviço à comunidade.

No âmbitodas suascompetênciasem matéria de juventude. o Munic

piode Vendas Novas deu cumprimento Lein* 8/2009 allerada pel Lei
no60012ecriouo Conselho Municipalde Juventude de Vendas Novas

Enquanto órgão consultivo sobre matérias e políticasde juventude,

este Conselho apresentou sempre a preocupação coma ocupação dos

Jovens de Vendas Novas, facto que consubstanciou uma das propostas.

“vencedoras do Orçamento Participativo Municipal de 2016

À implementação de umprograma de ocupação temporária de jo-

“vens permil o contacto com uma entidade empregadora, fomenta o

desenvolvimento de hábitos de trabalho, desenvolve competências da.

relação interpessoal. promove o envolvimento em matérias relevantes.

paraacomunidade local, aguçandooespirito de cidadão como agente

avo, responsável e transformador.

“Assim nos lermos do disposto no artigo 241o da Constituição da Re-

públicaPortuguesa,no preceituadona alínea g) do no1 doart 25o €
daalineaX) dono 1 doanigo 33oda Lein.” 75/2013de 2 de Setembro

a Câmara Muniipal de Vendas Novas, nasuaReunião Ordinária de dia.

19 de 2017de2017, e a Assembleia Municipalem 23de junhode2017,
aprovaram a presente Regulamento

Amigo 1

Âmbito e Finalidade.

1 —O Programa de Ocupação Temporária de Jovens (POTJ) visa

a ocupação saudável dos tempos livres dos jovens em aividades de
interesse municipal e/ou eventos de natureza culural, ambiental, so-

cial, educacional, desporivaououtra, organizados e/ou apoiados pelo

Município de Vendas Novas

2— Oprograma procuracriar condições aos jovens para promovero

contacto com a vida profissional edesenvolver competênciasenquanto
individuoe cidadão,taiscomo a responsabilidade, participaçãoe relação

interpessoal


